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LEI ORDINÁRIA

LEI Nº 2.309/2025
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR RECURSOS 
FINANCEIROS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se-
guinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir no exercício fi-
nanceiro de 2025 recursos financeiros a título de contribuição a que alude o art. 
12, § 2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 a Entidade SOC. BENEF. E HOSPITALAR 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SERRANA, CNPJ nº. 71.305.635/0001-
45, localizada na Rua João Antônio Terçariol, n. 67, nesta.

Art. 2º A transferência autorizada nos termos do art. 1º desta será de R$ 
265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais) no ano corrente e serão 
repassadas à respectiva entidade beneficiada, de uma só vez ou em parcelas 
mensais, de acordo com as disponibilidades financeiras do Executivo Municipal.

§ 1º A entidade beneficiada pela presente Lei utilizará os recursos repassados 
para o cumprimento de seus objetivos sociais, podendo ainda utilizar tais impor-
tes no custeamento das atividades meio e fim, especialmente para pagamento 
de despesas relativas a pendências de encargos sociais do exercício findo, de-
vendo, no entanto, ser apresentada a regular prestação de contas da aplicação 
do dinheiro que lhe for entregue na forma estatuída nas Instruções do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 3º Para fazer face às despesas de que trata a presente Lei, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial 
no valor de até R$ R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).

Parágrafo único. O valor de crédito autorizado no “caput” será coberto por uma 
das formas a que alude o art. 43 e incisos da Lei Federal nº 4.320/64, cuja clas-
sificação e codificação será realizada por intermédio de Decreto do Poder Exe-
cutivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
13 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA  
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.310/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE PEDRO LUIZ ARAÚJO,
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de PEDRO LUIZ 
ARAÚJO, como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
13 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA  
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.311/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE JOSÉ LUIS BETTI 
BONFIGLIOLI, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de JOSÉ LUIS BETTI 
BONFIGLIOLI, como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
13 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA  
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.312/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE NEUSA FABRIS DO VALLE, 
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de NEUSA FABRIS 
DO VALLE, como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
13 de março de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
 PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA  
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Acesse o Portal Transparência do site 
oficial da Prefeitura de Serrana e fique 

por dentro de tudo o que acontece 
dentro da Administração Municipal.

www.serrana.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025
PROCESSO Nº 040/2025
EDITAL Nº 014/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM ARBITRAGEM, PARA EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNI-
CÍPIO DE SERRANA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PRESENTE TER-
MO DE REFERÊNCIA. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 31 
de março de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edi-
tal estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site 
da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3489-2801. 
Serrana, 13 de março de 2025. Leonardo Caressato Capiteli Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025
PROCESSO Nº 041/2025
EDITAL Nº 015/2025.

OBJETO AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA PARA COMBATE À INCENDIO PARA 
A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. Data/Horário 14:00 horas (Horário de Brasília) 
do dia 26 de março de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Lei-
lões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Lei-
lões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço 
Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licita-
ções) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (16) 3489-2801. Serrana, 13 de março de 2025. Leonardo Caressato Capiteli 
Prefeito Municipal.

LICITAÇÕES


